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9.  Cumpre informar que as estimativas efetuadas no âmbito deste Centro de Estudos 

partem de informações agregadas sobre a matéria sub judice e, desta forma, podem apenas estimar 

ou quantificar a expressão monetária da questão que será julgada. Os cálculos não são realizados 

processo-a-processo, o que seria inviável no âmbito desta Unidade Central. Não consideram apenas a 

situação da empresa ou grupo litigante na ação principal, mas todas as demais empresas que 

potencialmente poderiam entrar em juízo. Em alguns casos, devido ao fato de o dado à época dos 

eventos não estar disponível ou com nível suficiente de desagregação, são usadas hipóteses 

simplificadoras de modo a tornar possível a realização dos cálculos. Portanto, os valores apresentados 

                                                           
1 Disponível em:  https://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=2501:9::::9:P9_ID_PUBLICACAO:33496 
Acesso em 13/08/2020 
2 O percentual de 26% foi obtido dividindo-se o valor de R$ 6,4 bilhões por R$ 24,5 bilhões, que correspondem 
respectivamente ao valor dos precatórios de natureza alimentícia e ao valor total dos precatórios (excluindo-se RPV) 
pagos em 2019, de acordo com o relatório acima referido. 
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não representam o impacto fiscal efetivo de eventual decisão desfavorável nas ações a que se 

referem, mas apenas a expressão monetária (ordem de grandeza) da matéria sub judice.  

 

São estas as considerações submetidas à apreciação superior. 

 
 

 
 

De acordo. Encaminhe-se ao chefe do CETAD. 

 
 

 
 

 
 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se conforme proposto ao Gabinete RFB. 
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